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G A R A N T E  A  T R A N Q U I L I D A D E  D O   P R O D U T O R  R U R A L .  

 
A  I M P O R T Â N C I A  D O  A G R O N E G Ó C I O  

N A  E C O N O M I A  G A N H A  
C A D A  V E Z  M A I S  D E S T A Q U E .  

O  G O V E R N O  F E D E R A L  V E M  A M P L I A N D O  
A S  L I N H A S  D E  C R É D I T O  C O M  T A X A S  

A T R A T I V A S  E ,  D E S S A  F O R M A ,  O  P R O D U T O R  
R U R A L  E N X E R G A  O  B O M  M O M E N T O  D O  

S E T O R ,  A P R O V E I T A N D O  A S  O P O R T U N I D A D E S  
P A R A  A D Q U I R I R  U M  N O V O  E Q U I P A M E N T O  

Q U E  T R A G A  M A I O R  R E N D I M E N T O  
E  B E N E F Í C I O  A O  S E U  N E G Ó C I O .  

P O R É M ,  A O  A S S U M I R  U M  
F I N A N C I A M E N T O  P E L A S  

L I N H A S  D E  C R É D I T O  D O  
G O V E R N O ,  O  S E G U R O  

D O  E Q U I P A M E N T O

É  I T E M  O B R I G A T Ó R I O ,  
C O N F O R M E  R E S O L U Ç Ã O  
6 6 5 / 1 9 8 7  D O  B N D E S .

CORRETORA DE SEGURO 
BUSINESS OF CARING

O Seguro Rural é um dos mais importantes 

instrumentos de política agrícola, por permitir 

ao produtor proteger-se contra perdas 

decorrentes principalmente de fenômenos 

climáticos adversos. 

Contudo, é mais abrangente, cobrindo não 

só a atividade agrícola, mas também a 

atividade pecuária, o patrimônio do produtor 

rural, seus produtos, o crédito para 

comercialização desses produtos, além do 

seguro de vida dos produtores. 

O objetivo maior do Seguro Rural é oferecer 

coberturas que, ao mesmo tempo, atendam 

ao produtor e à sua produção, à sua família, 

à geração de garantias a seus financiadores, 

investidores, parceiros de negócios, todos 

interessados na maior diluição possível dos 

riscos, pela combinação dos diversos ramos 

de seguro. 
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M O D A L I D A D E S

-  A G R Í C O L A  

-  P E C U Á R I O  

-  A Q U Í C O L A  

-  B E N F E I T O R I A S  E  P R O D U T O S  A G R O P E C U Á R I O S  

-  S E G U R O  D E  P E N H O R  R U R A L  

-  S E G U R O  D E  F L O R E S T A S  

-  S E G U R O  D E  V I D A  D O  P R O D U T O R  R U R A L  

-  S E G U R O  D E  C É D U L A  D O  P R O D U T O  R U R A L
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O QUE COBRE?

Seguro Agr íco la :  Este seguro cobre as  explorações agr íco las  cont ra perdas 
decorrentes  pr inc ipalmente de fenômenos meteoro lógicos .  Cobre bas icamente a v ida 
da p lanta ,  desde sua emergência até a co lhe i ta ,  cont ra a maior ia  dos  r i scos  de or igem 
externa,  ta is  como,  incêndio e  ra io ,  t romba d 'água,  ventos  for tes ,  gran izo ,  geada,  
chuvas  excess ivas ,  seca e var iação excess iva de temperatura.  

Seguro Pecuár io :  Este seguro tem por  objet ivo garant i r  o  pagamento de indenização 
em caso de morte de an imal  dest inado,  exc lus ivamente ,  ao consumo,  produção,  cr ia ,  
recr ia ,  engorda ou t rabalho por  t ração.  
Os an imais  dest inados à reprodução por  monta natura l ,  co leta de sêmen ou 
t ransferência de embr iões ,  cu ja f ina l idade se ja ,  exc lus ivamente ,  o  incremento e/ou 
melhor ia  de p lanté is  daqueles  an imais  mencionados no parágrafo anter ior ,  estão 
também enquadrados na modal idade de seguro pecuár io .  

Seguro Aqüíco la:  Este seguro garante indenização por  morte e/ou out ros  r i scos  inerentes  à an imais  aquát icos  
(pe ixes ,  c rustáceos ,  . . . )  em conseqüência de acidentes  e  doenças.  

Seguro de Benfe i tor ias  e  Produtos  Agropecuár ios :  Este seguro tem por  objet ivo cobr i r  perdas e/ou danos 
causados aos  bens ,  d i retamente re lac ionados às  at iv idades agr íco la ,  pecuár ia ,  aqüíco la ou f loresta l ,  que não 
tenham s ido oferec idos  em garant ia  de operações de crédi to  rura l .  

Seguro de Penhor  Rura l :  O Seguro de Penhor  Rura l  tem por  objet ivo cobr i r  perdas e/ou danos causados aos  
bens ,  d i retamente re lac ionados às  at iv idades agr íco la ,  pecuár ia ,  aqüíco la ou f loresta l ,  que tenham s ido 
oferec idos  em garant ia  de operações de crédi to  rura l .  

Observada a natureza da inst i tu ição f inancei ra ,  o  Seguro de Penhor  Rura l  se  d iv ide em dois  ramos d is t intos :  
Penhor  Rura l  –  Ins t i tu ições  F inancei ras  Públ icas  e  Penhor  Rura l  –  Ins t i tu ições  F inancei ras  Pr i vadas.  

Seguro de F lorestas :  Este seguro tem o objet ivo de garant i r  pagamento de indenização 
pelos  pre ju ízos  causados nas  f lorestas  seguradas ,  ident i f icadas e caracter izadas na 
apól ice ,  desde que tenham decorr ido d i retamente de um ou mais  r i scos  cobertos .  

Seguro de Vida:  Este seguro é dest inado ao produtor  ru ra l ,  devedor  de crédi to  rura l ,  e  
terá sua v igência l imi tada ao per íodo de f inanciamento ,  sendo que o benef ic iár io  será o 
agente f inanciador .  



C P R  -  C É D U L A  D E  P R O D U T O  R U R A L
É um título emitido por produtor rural ou suas associações, inclusive cooperativas, criado pela Lei n° 8.929, 

de 22/08/94. O produtor rural, através da CPR, vende a termo sua produção agropecuária, recebe o valor da 

venda no ato da formalização do negócio e se compromete a entregar o produto vendido na quantidade, 

qualidade e em local e data estipulados no título. 

Através da Lei n° 10.200, de 2001, fica permitida a liquidação financeira da CPR.

F E S R -  O  F U N D O  D E  E S T A B I L I D A D E  D O  S E G U R O  R U R A L
O Fundo de Estabilidade do Seguro Rural – FESR foi criado pelo Decreto-lei nº 73, de 21.11.66, tendo como gestor a IRB – Brasil Re. 

Sua finalidade é manter e garantir o equilíbrio das operações agrícolas no país, bem como atender à cobertura suplementar dos riscos de 

catástrofe, inerentes à atividade rural. 

O exercício do FESR é de 1° de julho a 30 de junho do ano seguinte. 

As Sociedades Seguradoras e a IRB recuperam do FESR a parcela de seus sinistros retidos quando esta se situar entre 100% e 150% 

dos prêmios puros ou for superior a 250% dos prêmios puros. A faixa de 150% a 250% pode ser amparada por um contrato de resseguro 

uma vez que não é coberta pelo FESR.

Q U E M  P O D E  T E R  A  G A R A N T I A  D O  F E S R ?
As Sociedades Seguradoras que operam nas seguintes modalidades: 

Seguro Agrícola (Custeio, pela Res. CNSP 50/01) 

Seguro Pecuário 

Seguro Aqüícola 

Seguro de Florestas 

Seguro de Penhor Rural – instituições financeiras públicas 

Seguro de Penhor Rural – instituições financeiras privadas
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